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§3º As ações de extensão serão planejadas e executadas por
iniciativa do IFTO ou por solicitação da sociedade.

TÍTULO V
DO CORPO DOCENTE
Art. 117. O corpo docente é constituído pelos professores de

ensino básico, técnico e tecnológico integrantes do quadro perma-
nente de pessoal do IFTO, regidos pelo Regime Jurídico Único, e
demais professores admitidos na forma da lei.

Art. 118. A distribuição da carga horária de trabalho do
docente atenderá a legislação vigente.

Art. 119. O IFTO poderá contratar Professores Substitutos,
na forma e prazos estabelecidos na legislação vigente.

Título VI
DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art. 120. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do IFTO,
regidos pelo Regime Jurídico Único.

Art. 121. A distribuição da carga horária de trabalho do
técnico administrativo atenderá a legislação vigente.

TÍTULO VII
DO CORPO DISCENTE
Art. 122. O corpo discente do IFTO é constituído pelos

estudantes regularmente matriculados nos diversos cursos e progra-
mas oferecidos pela instituição, regidos pelo regimento interno dos
respectivos campi.

§1º Os estudantes do IFTO que cumprirem integralmente o
currículo dos cursos e programas farão jus ao diploma ou certificado
na forma e nas condições previstas nos respectivos projetos peda-
gógicos.

§2º Os estudantes em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das unidades curriculares cursadas ou das
competências adquiridas.

Art. 123. Somente os estudantes regularmente matriculados
no IFTO poderão votar e serem votados para as representações dis-
centes em associações, grêmios, Diretórios Acadêmicos, Diretório
Central dos Estudantes e Conselho Superior, bem como participar dos
processos eletivos para escolha do Reitor e Diretores-gerais dos cam-
pi.

TÍTULO VIII
DO REGIME DISCIPLINAR DO SERVIDOR
Art. 124. O regime disciplinar, constando direitos e deveres

do corpo docente e do corpo técnico-administrativo do IFTO deverá
observar as disposições legais, as legislações, normas e regulamentos
sobre a ordem disciplinar e sanções aplicáveis, bem como os recursos
cabíveis, previstos pela legislação federal.

Art. 125. O Reitor ou o Diretor-Geral de Campus que tiver
conhecimento formalizado de irregularidade no âmbito de sua res-
ponsabilidade é obrigado a promover a sua imediata apuração, me-
diante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando
ao servidor a ampla defesa e o contraditório.

TÍTULO IX
DAS ELEIÇÕES NO IFTO
Art. 126. As eleições para Reitor e Diretores Gerais de cam-

pus são estabelecidas obedecendo à legislação vigente.
TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 127. A implementação da estrutura de gratificação da

Reitoria e dos campi dar-se-á na medida da disponibilidade de Cargos
de Direção e Funções Gratificadas de acordo com os órgãos com-
petentes.

Art. 128. Os servidores investidos em cargo de direção e
funções gratificadas terão substitutos indicados ou, no caso de omis-
são, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou
entidade, de acordo com a legislação vigente.

Art. 129. A organização, o funcionamento e as atividades do
IFTO reger-se-ão pelo Estatuto, por este Regimento Geral, pelos
Regimentos internos dos campi, Regulamentos do IFTO, Resoluções
do Conselho Superior, normas e Atos da Reitoria, nos termos da
legislação em vigor.

Parágrafo único. O Reitor poderá emitir instruções norma-
tivas para disciplinar o funcionamento das instâncias administrativas
do IFTO, aplicando-se, no que couberem, os atos normativos em
v i g o r.

Art. 130. As Pró-Reitorias poderão criar fóruns, câmaras,
comitês e comissões em cada Pró-Reitoria ou em conjunto, para
consulta e apoio às decisões dos respectivos Pró-Reitores, do reitor,
do colégio de dirigentes e do conselho superior.

Parágrafo único. Os fóruns, câmaras, comitês e comissões
referidos no caput deste artigo deverão ter regulamento interno pró-
prio.

Art. 131. Os órgãos do IFTO deverão apresentar os seus
regulamentos para aprovação no conselho superior.

Art. 132. O presente Regimento Geral somente poderá ser
modificado:

I - por motivo de lei ou de alterações do Estatuto do IF-
TO ;

II - por proposição do Reitor;
III - por proposição de 1/3 (um terço) dos membros do

Conselho Superior.
Parágrafo único. A modificação proposta nos termos deste

artigo tornar-se-á válida se aprovada pelo Conselho Superior do IF-
TO .

Art. 133. Os casos omissos, neste Regimento Geral, serão
dirimidos pelo Conselho Superior do IFTO.

Art. 134. Revogadas as disposições em contrário e cumpridas
as formalidades legais, o presente Regimento Geral entrará em vigor
na data de sua publicação.

Palmas, 16 de junho de 2011.
FRANCISCO NAIRTON DO NASCIMENTO

Reitor

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 478, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

20114 Advocacia-Geral da União 10.000 10.000 10.000
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 90.000 90.000 90.000
52000 Ministério da Defesa 903.000 903.000 903.000

TO TA L 1.003.000 1.003.000 1.003.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 479, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 154.107 154.107 154.107
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 28.543 28.543 28.543
51000 Ministério do Esporte 5.766 5.766 5.766
53000 Ministério da Integração Nacional 20.000 20.000 20.000
54000 Ministério do Turismo 24.537 24.537 24.537
56000 Ministério das Cidades 11 4 . 6 4 3 11 4 . 6 4 3 11 4 . 6 4 3

TO TA L 347.596 347.596 347.596

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA Nº 474, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,

inciso II, da Constituição e pelo art. 2o da Lei no 11.529, de 22 de

outubro de 2007, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-

tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,

fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros,

sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,

com recursos próprios.

Parágrafo único. Os saldos médios de que trata o caput deste
artigo não poderão exceder a R$ 6.700.000.000,00 (seis bilhões e
setecentos milhões de reais), aplicados diretamente pelo BNDES ou
por instituições financeiras por este credenciadas, em operações de
financiamento destinadas a empresas dos setores de pedras orna-
mentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, cal-
çados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar,
móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas,
software e prestação de serviços de tecnologia da informação, au-
topeças e bens de capital, (exceto veículos automotores para trans-
porte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e lo-
comotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e má-
quinas rodoviárias), contratadas até 31 de dezembro de 2013.


